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ADVOGADO: Evanes Bezerra de Queiroz (OAB/PB 7.666)
2° APELANTE: Fabiano da Silva Santos
ADVOGADO: Cleudo Gomes de Souza (OAB/PB 5.910), Gilvan Viana Rodrigues
(OAB/PB 6.494), e Cleudo Gomes de Souza Júnior (OAB/PB 15.943)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA. EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
COMERCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA  DEFESA
DO RÉU MARCONE DOS SANTOS PEREIRA.
PRELIMINAR DE  NULIDADE DA SENTENÇA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  IDENTIDADE
FÍSICA  DO  JUIZ.  REJEITADA  ANTE  A
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO
À PARTE. MÉRITO. REDUÇÃO DA PENA BASE
PARA  O  MÍNIMO  LEGAL.  NÃO
ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO DO PRIVILÉGIO
CONTIDO  NO  §  5°  DO  ARTIGO  180  DO
ESTATUTO  PÁTRIO  REPRESSIVO.
IMPOSSIBILIDADE.  RECONHECIMENTO  DA
ATENUANTE  PREVISTA  NO  ARTIGO  65,  III,
“B”,  DO  CÓDIGO  PENAL.  INVIABILIDADE.
ARREPENDIMENTO  POSTERIOR.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Não viola o princípio da identidade física do juiz o
fato da audiência de instrução ter sido realizada por
juiz  substituto,  quando  o  magistrado  titular,  que
iniciou  a  instrução  processual,  e  após  cessar  o
período  de  afastamento  da  jurisdição,  retoma  a
atuação  no  processo  e  profere  sentença.  Ademais,
inexistiu prejuízo à parte.
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- Se o juiz fixou a reprimenda em quantum necessário
e  suficiente  à  reprovação  e  prevenção  de  crimes,
atendendo  ao  princípio  da  proporcionalidade,
mostrando  equilíbrio  entre  o  mal  cometido  e  a
retributividade  da  pena,  não  há  que  se  falar  em
redução da pena.

- Não se aplica a benesse disposta no § 5°, do artigo
180,  do  Código  Penal,  na  qual  prevê  a  receptação
privilegiada,  apenas  por  se  tratar  de  réu  primário,
quando o bem não é de pequeno valor.

-  Impossível  o  reconhecimento  da  atenuante  de
reparação do dano, disposta no artigo 65, inciso III,
“b”,  da  Lei  Substantiva  Penal,  uma  vez  que,  a
devolução dos bens receptados não ocorreu por ato
voluntário próprio do acusado.

-  Para  a  redução  da  pena  decorrente  do
arrependimento posterior é necessária a reparação do
dano ou a restituição da coisa até o recebimento da
denúncia por ato voluntário, requisito não preenchido,
in casu.

FURTO  QUALIFICADO. CONDENAÇÃO.
RECURSO  DO  RÉU  FABIANO  DA  SILVA
SANTOS. EXCLUSÃO  DA  QUALIFICADORA.
IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

- Apresenta-se inequívoca a qualificadora do § 4º, II,
do  art.  155,  do  CP,  quando  o  agente  pratica  a
subtração, aproveitando-se da condição de empregado
da  vítima,  com  livre  acesso  ao  estabelecimento
comercial  daquela,  desrespeitando  a  confiança  que
lhe foi conferida.

V I S T O S, relatados e discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
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do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar, e no mérito,  negar
provimento aos recursos. Expeçam-se mandados de prisão. 

RELATÓRIO

Perante a 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Fabiano da
Silva  Santos  e  Marcone  dos  Santos  Pereira,  devidamente  qualificados,  foram
denunciados como incurso nas sanções do artigo 155, § 4°, inciso II, c/c o art. 71,
do  Código  Penal,  e  artigo  180,  §  1°,  c/c  o  art.  71,  do  mesmo  Códex,
respectivamente.

 Narra  a  peça  acusatória  que  o  acusado Fabiano,  durante  os
meses de abril e julho de 2015, funcionário da loja Magazine Luiza, localizada no
Manaíra Shopping, nesta Comarca, furtou vários aparelhos celulares e vendeu-os a
pessoas  conhecidas,  chegando a  repassá-los  para  o  acusado Marcone,  vendedor
ambulante, que sabendo da origem ilícita dos objetos revendia-os (fls. 2-4).

Relata,  ainda, que o gerente da aludida loja,  João Batista,  no
mês de julho de 2015, percebeu o desaparecimento de vários celulares, no total de
22 aparelhos, e ao proceder a análise do circuito interno de câmeras, constatou que
o autor das subtrações tratava-se do então funcionário Fabiano da Silva Santos. 

No  dia  27  de  julho  de  2015,  o  gerente  do  estabelecimento
comercial localizou um dos aparelhos celulares furtado em poder de Marcone do
Santos.

Concluída a instrução criminal, o Juiz de Direito  a quo julgou,
procedente  a  denúncia,  condenando  os  acusados,  Fabiano  da  Silva  Santos  e
Marcone dos Santos Pereira, como incursos nas penas do art. 155, § 4°, inciso II, do
Estatuto Pátrio Repressivo, e do art.  180,  § 1°,  c/c o art.  71,  do Código Penal,
respectivamente, aplicando a pena da seguinte maneira (fls. 106/111):

1. Para o réu Fabiano da Silva Santos

- Quanto ao delito capitulado no artigo 155, § 4°, II, do CP: pena-base em 3
(três)  anos  de  reclusão  e  30  (trinta)  dias-multa.  Reconheceu  a  atenuante  da
confissão espontânea e diminuiu a reprimenda para 2 (dois) anos de reclusão, e 25
(vinte e cinco) dias-multa.
Tendo em vista, ainda, a figura do crime continuado, aplicou a regra estabelecida no
art. 71 do CP, e majorou a pena em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 02 (dois)
anos  e  04 (quatro)  meses  de  reclusão,  em regime inicialmente aberto,  e  29
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(vinte e nove) dias-multa, à razão de 1/30 para cada dia-multa.
Observando os ditames do art. 44 do Código Penal, substituiu a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos, nas modalidades, prestação de serviços à
comunidade e, prestação pecuniária, equivalente a 01 (um) salário-mínimo vigente à
época do fato.

2. Para o réu Marcone dos Santos Pereira
- Quanto ao crime de receptação:   pena-base em 04 (quatro) anos e 06 (seis)
meses de reclusão, e 30 (trinta) dias-multa. Pela atenuante da confissão espontânea
minorou a reprimenda para 03 (três) anos e 06 (seis) meses, e 25 (vinte e cinco)
dias-multa.
Tendo em vista, ainda, a figura do crime continuado, aplicou a regra estabelecida no
art. 71 do CP, e majorou a pena em 1/6 (um sexto), resultando o total de 04 (quatro)
anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime inicialmente semiaberto, e  (vinte)
dias-multa, à razão de 1/30 para cada dia-multa.

Inconformados,  os  denunciados  apelaram  da  sentença
condenatória, pleiteando:

-  Marcone  dos  Santos  Pereira -  Preliminarmente,  pela
nulidade da sentença, por inobservância ao Princípio da Identidade Física do Juiz;
no mérito, pelo reconhecimento da receptação de bem de pequeno valor, aplicando a
regra da receptação privilegiada, ou subsidiariamente, pela redução da pena base
para o mínimo legal, pelo reconhecimento da atenuante da reparação de dano, nos
moldes  do  art.  65,  III,  “b”,  do  CP,  pela  diminuição,  ainda,  da  reprimenda  no
percentual de 1/3 a 2/3, consoante o dispositivo do art. 169 do CP, e alteração do
regime  de  pena,  com  a  consequente  substituição  da  reprimenda  corporal  por
restritivas de direitos (fls. 146; 157/178);

-  Fabiano  da  Silva  Santos  – O  decote  da  qualificadora  de
“abuso de confiança” (fls. 149; 180/183).

Ofertadas  as  contrarrazões,  a  Promotoria  de  Justiça,  com
relação ao recurso de Cássio Roberto Oliveira Cardoso, aduziu pelo não provimento
do recurso, e com relação ao apelo de Rivaldo da Silva Faustino pugnou, de igual
forma, pelo improvimento do recurso (fls. 315/318; 346/348).

Nesta  Instância,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em
parecer, opinou desprovimento do apelo, mantendo-se a sentença em todos os seus
termos (fls. 352/369).
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Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com ele
concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.

É o relatório.

VOTO

1. Da apelação do réu Marcone dos Santos Pereira

1.1.  Da  preliminar  de  nulidade  da  sentença  pela  ofensa  ao  Princípio  da
Identidade Física do Juiz

De início, a defesa suscita a preliminar de nulidade da sentença,
porque teria havido violação ao princípio da identidade física do juiz.

Ora, o princípio da identidade física do juiz, no âmbito penal,
não  é  um  todo  absoluto,  admitindo,  portanto,  exceções,  porque  se  aplica,
analogicamente, o art. 132 do CPC.

Assim prescreve o art. 399, § 2º, do CPP:

“Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz
designará dia e hora para a audiência, ordenando a
intimação  do  acusado,  de  seu  defensor,  do
Ministério Público e, se for o caso, do querelante e
do assistente. 
...
§ 2º. O juiz que presidiu a instrução deverá proferir
a sentença.”

Por sua vez, o art. 132 do CPC, dispõe:

“Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir
a  audiência  julgará  a  lide,  salvo  se  estiver
convocado,  licenciado,  afastado  por  qualquer
motivo,  promovido ou aposentado,  casos  em que
passará os autos ao seu sucessor.”

A jurisprudência, por sua vez, relativiza:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO
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QUALIFICADO. ART. 155, §4º, INCISO IV, CP.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  IDENTIDADE
FÍSICA DO  JUIZ.  REJEITADA.  PRELIMINAR
DE  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
AFASTADA.  TESE  ABSOLUTÓRIA.  PRÁTICA
DELITIVA  COMPROVADA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  DEMONSTRADAS.
DEPOIMENTO  DE  POLICIAIS
CORROBORADO EM JUÍZO. MEIO DE PROVA
IDÔNEO.  PRECEDENTES.  INFRAÇÃO
BAGATELAR  IMPRÓPRIA.  PRINCÍPIO  DA
IRRELEVÂNCIA  PENAL  DO  FATO.
INAPLICABILIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS
DO  ACUSADO  DESFAVORÁVEIS.  DECURSO
DA  INSTRUÇÃO  CRIMINAL.
INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  PENA-BASE  ACIMA  DO
MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.” 1. Preliminar de
nulidade da sentença por violação ao princípio da
identidade física do Juiz: Nada obstante o legítimo
interesse  do  legislador  infraconstitucional,  o
princípio da identidade física do Juiz não se afigura
como sendo um postulado estanque. Deve, pois, ser
temperado  em  conformidade  com  o  exposto  no
artigo  132  do  Código  de  Processual  Civil/1973
(vigente à época da prolação da sentença), o qual
traz exceções à aplicação do referido princípio, em
razão  de  convocação,  licença,  afastamento,
promoção  ou  aposentadoria,  devendo  os  autos
passar  ao  sucessor  do  Magistrado,  além  da
necessidade de ser evidenciado o efetivo prejuízo
às  partes.  2.  Na  espécie,  o  recorrente  não
demonstrou  a  ocorrência  de  prejuízo  concreto  à
defesa em razão da prolação da sentença por juiz
distinto  do  magistrado  que  presidiu  a  instrução,
razão  pela  qual  não  há  falar  em  nulidade.
Preliminar  rejeitada.  [...]  Recurso  conhecido  e
desprovido.  (TJES;  Apl  0077154-
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63.2003.8.08.0011;  Segunda  Câmara  Criminal;
Relª Desª Subst. Fabricia Bernardi Gonçalves; Julg.
19/04/2017; DJES 28/04/2017)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO.
PRELIMINAR  NULIDADE.  IDENTIDADE
FÍSICA  DO  JUIZ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  ABSOLVIÇÃO  POR
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E ATIPICIDADE
DA CONDUTA.  ORIGEM  ILÍCITA DO  BEM.
EVIDENTE.  IMPOSSIBILIDADE.  NEGADO
PROVIMENTO. 1. O princípio da identidade física
do Juiz prevista no art. 399, § 2º, do CPP, estatui
que: O juiz que presidiu a instrução deverá proferir
a sentença. 2. Consoante jurisprudência majoritária,
o  marco  para  a  vinculação  do  Magistrado  que
encerrou a instrução será a data de conclusão dos
autos para a sentença. Precedentes. 3. O princípio
da identidade física não é absoluto, de modo que se
admite  seu  afastamento,  sobretudo  nas  hipóteses
previstas  no art.  132 do revogado CPC,  aplicado
subsidiariamente.  Assim,  se  por  ocasião  da
conclusão dos autos o juiz que concluiu a instrução
criminal tiver sido afastado por outro motivo, será
compete para sentenciar o feito o Julgador que o
tiver substituído, sem que isso resulte em nulidade.
4.  O  direito  processual  penal  brasileiro  adota  o
princípio pas de nullité sans grief, segundo o qual
não  se  declara  nulidade  de  ato,  se  da  aventada
nulidade não resultar prejuízo para uma das partes.
Não  havendo  prejuízo  não  há  nulidade  a  ser
declarada. [...] 8. Recurso conhecido e não provido.
(TJDF;  APR  2014.01.1.148657-7;  Ac.  100.9839;
Primeira  Turma Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Pires
Soares  Neto;  Julg.  06/04/2017;  DJDFTE
20/04/2017)

Em análise  detida  da sentença,  verifica-se  que  a  mesma fora
prolatada de maneira motivada, de acordo com as provas do processo, quais sejam,
as declarações da vítima e das testemunhas de acusação, e da confissão do acusado
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em tela, as quais foram prestadas com observância ao contraditório, pois a defesa do
réu  estava  presente  na  audiência  de  instrução  e  julgamento,  de  modo  que  não
vislumbro a ocorrência de qualquer prejuízo ao réu, pelo que não há que se falar em
nulidade processual.

Portanto, não viola o princípio da identidade física do juiz o fato
da audiência de instrução ter sido proferida por juiz substituto, quando o magistrado
titular que realizou os demais atos instrutórios, se encontrava afastado da jurisdição,
e ao retomar a atuação no processo preferiu sentença.

Desse modo, rejeito a preliminar suscitada.

1.2. Do mérito

Depreende-se dos autos que, o acusado Fabiano da Silva Santos,
trabalhava como auxiliar de estoque, na loja Magazine Luiza, localizada no Manaíra
Shopping,  nesta  Capital,  e  aproveitando-se  dessa  condição,  subtraiu  para  si  vários
aparelhos celulares, e repassou quatro deles para Marcone, e este,  na qualidade de
comerciante,  conhecido no Centro desta Comarca, como “muambeiro”, revendeu a
terceiros.

A existência  da  materialidade  do  crime  de  receptação  está
consubstanciada no histórico do Auto de Apreensão e Apresentação (fls. 13) e na
prova testemunhal produzida no feito.

A autoria,  igualmente,  encontra-se  estampada  por  meio  das
próprias confissões dos acusados, e pelos demais depoimentos testemunhais.

Em seu interrogatório judicial, o acusado Marcone dos Santos
confessou que comprou quatro aparelhos celulares do réu Fabiano da Silva Santos
com preço abaixo do valor de mercado, negou saber que se tratava de produto de
furto, mas desconfiou (DVD – fls. 73).

O réu Fabiano da Silva Santos confessou perante a autoridade
judicial o furto de seis aparelhos celulares da Loja Magazine Luiza (fls. DVD – fls.
73). 

A testemunha João Batista José da Silva, funcionário da Loja
Magazine Luiza, afirmou que foram devolvidos seis aparelhos celulares (fls. DVD –
fls. 73).
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Analisando as provas, verifica-se ser verdadeira a imputação ao
apelante do crime de receptação. As provas amealhadas nos autos espelham esta
realidade.

O ônus da prova,  na espécie,  tem aplicação inversa,  ou seja,
uma  vez  encontrado  o  bem  subtraído  na  posse  do  acusado,  a  ele  competia
comprovar licitude de sua posse, encargo do qual não se desincumbiu. Vejamos o
entendimento jurisprudencial:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO
DOLOSA.  ABSOLVIÇÃO  INVIABILIDADE.
DOLO  DO  AGENTE  EXTRAÍDO  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. INVERSÃO DO
ÔNUS  DA  PROVA.  CRIME  DE  TRÂNSITO.
ARTIGO 310 CTB. ENTREGAR DIREÇÃO DE
VEÍCULO  A  PESSOA  NÃO  HABILITADA.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  O
dolo do agente no crime de receptação é aferido
pelas  circunstâncias  fáticas  do evento criminoso,
que  demonstram  o  elemento  subjetivo  do  tipo.
Além disso, a apreensão do bem ilícito em poder
do acusado enseja  a inversão no ônus da prova,
incumbindo-lhe  demonstrar  a  licitude  do  objeto,
comprovando a procedência regular do bem. 2. Os
veículos  automotores  contam com documentação
específica  e  a  transferência  da  propriedade  deve
ser acompanhada da alteração dos registros perante
o órgão público competente (Detran). Assim, sabe
estar  adquirindo  veículo  objeto  de  crime  aquele
que realiza transação com desconhecido e efetua,
supostamente,  o  pagamento  sem  obter  a
documentação correspondente ou mesmo recibo da
transação. 3. A conduta do acusado que adquiriu e
recebeu, em proveito próprio, objeto que sabia ser
produto  de  crime,  amolda-se  à  figura  típica  do
crime de receptação dolosa simples, nos termos do
art.  180,  caput,  do  Código  Penal.  [...]  ”  (TJDF;
APR 2012.03.1.018314-7;  Ac.  997.332;  Segunda
Turma Criminal;  Rel.  Des.  Silvânio Barbosa dos
Santos; Julg. 16/02/2017; DJDFTE 02/03/2017)
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“APELAÇÃO-CRIME.  DELITO  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  CRIME  DE  RECEPTAÇÃO
DOLOSA.  FATO-CRIME.  [...]  Segundo
entendimento  doutrinário  e  jurisprudencial
majoritário,  no delito de receptação,  a  apreensão
da  coisa  subtraída  em  poder  do  agente  gera  a
presunção de sua responsabilidade, invertendo-se o
ônus  da  prova  e  impondo-se  uma  justificativa
inequívoca, a qual não restou apresentada no caso
concreto, o qual o acusado sequer soube indicar de
quem  supostamente  tinha  adquirido  o  bem  ou
pegado  como  garantia  de  pagamento,  conforme
aduziu.  (grifei)  [...] (TJRS;  ACr  0459244-
57.2015.8.21.7000;  Viamão;  Sexta  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Vanderlei  Teresinha Tremeia
Kubiak; Julg. 04/02/2016; DJERS 03/03/2016) 

Assim é que devidamente comprovado que o réu recebeu em
proveito próprio o bem descrito  na denúncia,  e que sabia ser produto de crime,
correta a sua condenação pelo crime de receptação.

A modalidade qualificada, a seu turno, caracteriza-se quando o
sujeito ativo, no exercício de atividade comercial ou industrial, ainda que o ato de
comércio seja irregular ou informal, adquire coisa que deve saber ser produto de
crime.

Na hipótese dos autos, como alhures destacado, não há dúvida
de  que  o  réu  recebeu  o  produto  de  origem  espúria  no  exercício  de  atividade
comercial, conforme, verifica-se em seu interrogatório judicial (DVD – fls. 73).

Em suas razões recursais argui o denunciado que a pena base
fixada foi por demais excessiva e desproporcional, uma vez que o douto magistrado
a quo, ao analisar as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal se utilizou de
critérios  ínsitos  ao  próprio  delito,  valorando-as  negativamente,  quando  são
favoráveis  ao  recorrente,  em  especial,  a  culpabilidade,  os  motivos  do  crime,
consequências e comportamento da vítima, incidindo, dessa forma, no bis in idem.
Portanto, requer, a redução da reprimenda base para o mínimo legal.

Com  efeito,  ao  exarar  a  sentença  ora  impugnada,  o  juiz
monocrático ao proceder a análise das circunstâncias judiciais, para o réu, sopesou
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todas  as  moduladoras  do  art.  59  do  Estatuto  Repressivo,  reconhecendo,  quatro
delas, desfavoráveis aos recorrentes, da seguinte forma: 

“Da  culpabilidade:  Na  culpabilidade  do  agente,
dizem Celso Delmanto, Roberto Delmanto, Roberto
Delmanto Júnior e Fábio M. de Almeida Delmanto,
"Deve-se  aferir  o  maior  ou  menor  índice  de
reprovnbilidade do agente, não só em razão de suas
condições  pessoais,  como  também  em  vista  da
situação de fato em que ocorreu a indigitaâa prática
delituosa, sempre levando em conta a conduta que
era exigivel  do  agente  na situação em que  o fato
ocorreu"  (Código  penal  comentado.  6  ed.  Rio  de
Janeiro  :  Renovar,  2004.  p.  110.  No  caso,  a
culpabilidade ressoa  intensa  e  merecedora  de
exemplar censura, pois possuía plena consciência do
ilícito que praticava e tinha livre arbítrio para agir de
modo diverso, mesmo assim atentou contra a ordem
social  e  jurídica,  apresentando  elevado  grau  de
reprovabilidade em sua conduta;
Antecedentes: "Trata-se  de  tudo o  que  existiu  ou
aconteceu,  no  campo  penal,  ao  agente  antes  da
prática dofato criminoso, ou seja, sua vida pregressa
em matéria criminal" (NUCCI, Guilherme de Souza.
Código  penal  comentado.  10  ed.  São  Paulo:  RT,
2010. p.401). À luz do contido nos autos, sobretudo
a  certidão  de  antecedentes  criminais  do  SISCOM,
verifica-se  que  o  réu  tem  maus  antecedentes,
porquanto já fora condenado por sentença transitada
em julgado por delito idêntico. Assim, embora com
maus  antecedentes,  não  é  reincidente,  na  acepção
técnica da palavra, posto que o trânsito em julgado
da sentença se deu após a prática do delito apurado
neste  processo.  Assim,  os  antecedentes  são
negativos, embora seja tecnicamente primário.”
[…]
No  que  pertine  aos  motivos  do  crime,  isto  é,  os
precedentes  psicológicos do crime, os fatores que o
desencadearam,  nota-se  que  réu  agiu  movido  pelo
lucro  fácil,  sem  trabalho,  ou  seja,  satisfazer  a
necessidade do momento pela porta imediata e fácil
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da receptaação de produto furtado.
[…]
Comportamento  da  vítima: a  vítima  em  nada
influiu para a prática criminosa, detalhe que aponta
para  uma  valoração  negativa  das  circunstâncias
judiciais neste aspecto particular.”

Percebe-se  que  o  aumento  da  pena  base  decorrente  das
circunstâncias  judiciais  valoradas  negativamente,  não  se  mostra  com  eiva  de
ilegalidade por vício de  fundamentação,  uma vez que devidamente  analisadas e
fundamentadas.

Na espécie,  não  vislumbro nenhuma ilegalidade na primeira
fase  da  dosimetria,  visto  que  é  cominada  pena  em  abstrato,  para  o  delito  de
receptação qualificada, de 3 (três) a 8 (oito) anos de reclusão, e multa, sendo certo
que  o  juiz  sentenciante,  em razão  da  desfavorabilidade  de  quatro  circunstâncias
judiciais, fixou a pena-base em 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses, ou seja, acima do
mínimo abstratamente previsto em lei.

Nessa esteira, cabe lembrar que a fixação da pena é questão
que  se  insere  na  órbita  de  convencimento  do  Juiz,  no  exercício  de  seu  poder
discricionário  de  decidir,  resguardando-o,  então,  quanto  à  quantidade  que  julga
suficiente na hipótese concreta.

Ressalte-se,  a  propósito,  o  excelente  pronunciamento  dos
Tribunais Superiores. Vejamos:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
NÃO  CABIMENTO.  ROUBO  TENTADO.
DOSIMETRIA.  PENA-BASE.  AUMENTO
JUSTIFICADO EM ALEGAÇÕES GENÉRICAS E
EM  ELEMENTOS  INERENTES  AO  TIPO
PENAL.  MOTIVAÇÃO  INIDÔNEA.
AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
SUPERIOR  A  1/6  (UM  SEXTO)  SEM
FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
CARACTERIZADO.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO.  ORDEM  CONCEDIDA  DE
OFÍCIO. EXTENSÃO AOS CORRÉUS. ART. 580
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DO  CPP.  I.  [...]HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO
CABIMENTO.  ROUBO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO  E  RESISTÊNCIA.
DOSIMETRIA.  CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL
DESFAVORÁVEL.  MAUS  ANTECEDENTES.
AUMENTO  NA  SEGUNDA  FASE.  RÉU
MULTIRREINCIDENTE.  POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. AUSÊNCIA
DE  FLAGRANTE  ILEGALIDADE.  TERCEIRA
FASE.  ELEVAÇÃO PELO  USO DE ARMA DE
FOGO  E  RESTRINGIR  A  LIBERDADE  DAS
VÍTIMAS.  EXASPERAÇÃO  DAS  PENAS  EM
PATAMAR  SUPERIOR  AO  MÍNIMO  LEGAL
SEM  FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA.
SÚMULA  N.  443  DO  STJ.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  VERIFICADO.
REGIME PRISIONAL FECHADO MANTIDO NO
DELITO  DE  ROUBO.  PENA  SUPERIOR  A  8
ANOS. RÉU REINCIDENTE. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO.  ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO. [...] 2. A dosimetria da pena deve ser feita
seguindo o critério trifásico descrito no art. 68, c/c o
art.  59,  ambos  do  Código  Penal,  cabendo  ao
Magistrado  aumentar  a  pena  de  forma  sempre
fundamentada e apenas quando identificar dados que
extrapolem  as  circunstâncias  elementares  do  tipo
penal básico. Assim, realizada a dosimetria da pena
com fundamentação concreta e dentro do critério da
discricionariedade juridicamente vinculada,  não há
como se proceder a qualquer reparo na estreita via
do writ. In casu, tendo em vista tratar-se de paciente
que ostenta diversas condenações com trânsito em
julgado  anterior  ao  delito  praticado,  não  verifico
ilegalidade  manifesta  na  utilização  dessas
condenações para justificar o aumento da pena-base,
em  razão  da  consideração  desfavorável  das
circunstâncias judiciais dos maus antecedentes, bem
como da utilização de outra condenação para elevar
a  pena  na  segunda  etapa,  ante  a  reincidência
constatada.  A jurisprudência  desta  Corte  Superior
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tem se posicionado no sentido de que, considerando
a  multirreincidência  do  agente,  é  possível  a
utilização  de  condenações  pretéritas  distintas,
evitando-se o bis in idem, para justificar o aumento
da pena-base ante a consideração desfavorável das
circunstâncias judiciais dos maus antecedentes e da
reincidência  na  segunda  fase.  [...]  III.  A
jurisprudência  desta  Corte  Superior  firmou-se  no
sentido de que a majoração da pena-base deve estar
fundamentada  na  existência  de  circunstâncias
judiciais desfavoráveis, valoradas negativamente em
elementos  concretos,  mostrando-se  inidôneo  o
aumento  com  base  em alegações  genéricas  e  em
elementos  inerentes  ao  próprio  tipo  penal,  como
ocorreu na espécie. lV. "No que se refere à segunda
fase  da dosimetria,  o  Código Penal  olvidou-se de
estabelecer limites mínimo e máximo de aumento ou
redução de  pena a  serem aplicados  em razão das
agravantes  e  das  atenuantes  genéricas.  Assim,  a
jurisprudência reconhece que compete ao julgador,
dentro do seu livre convencimento e de acordo com
as  peculiaridades  do  caso,  escolher  a  fração  de
aumento ou redução de pena, em observância aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Todavia, a aplicação de fração superior a 1/6 exige
motivação  concreta  e  idônea  [...]"  (HC  n.
328.612/RJ,  Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Ribeiro
Dantas,  DJe  de  28/9/2016).  Habeas  corpus  não
conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício,  com
extensão  aos  corréus.  (STJ;  HC  353.640;  Proc.
2016/0097910-0; PE; Quinta Turma; Rel. Min. Felix
Fischer; DJE 16/02/2017)  

"A dosimetria  da  pena  é  matéria  sujeita  a  certa
discricionariedade  judicial.  O  Código  Penal  não
estabelece rígidos esquemas matemáticos ou regras
absolutamente  objetivas  para  a  fixação  da  pena.
Cabe  às  instâncias  ordinárias,  mais  próximas dos
fatos  e  das  provas,  fixar  as  penas.  Às  Cortes
Superiores, no exame da dosimetria das penas em
grau recursal, compete o controle da legalidade e da
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constitucionalidade dos critérios empregados, bem
como  a  correção  de  eventuais  discrepâncias,  se
gritantes ou arbitrárias, nas frações de aumento ou
diminuição  adotadas  pelas  instâncias  anteriores"
(STF  -  RHC  n.  115.654/BA,  Relatora  Ministra
Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 21/11/2013).

Diante  desse  contexto,  vê-se  que  as  basilares  aplicadas  não
exasperam o quantitativo necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime,
atendendo  ao  princípio  da  proporcionalidade,  mostrando  equilíbrio  entre  o  mal
cometido  e  a  retributividade  da  pena.  Por  tais  razões,  não  merece  prosperar  a
inconformidade defensiva, nesse ponto.

Requereu,  ainda,  o  apelante,  em  suas  razões  recursais,  a
aplicação da benesse disposta no § 5°,  do artigo 180, do Código Penal,  na qual
prevê a receptação privilegiada, por se tratar de réu primário, e de bem de pequeno
valor, uma vez que inexiste laudo de avaliação do aparelho celular supostamente
receptado.

Vale dizer que, a concessão do perdão judicial é faculdade do
d. Julgador, que deverá analisar as circunstâncias do caso concreto, sendo certo que
a primariedade do agente, por si só, não é suficiente para ensejá-la.

Verifica-se que, o bem receptado não possui pequeno valor,
uma vez que foram quatro aparelhos celulares repassado para o apelante, no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) cada um deles, totalizando, R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais), mas como bem esclarecido pelo recorrente, o valor de mercado dos celulares
era em torno de R 800,00 (oitocentos) a R$ 1.000,00 (mil reais).

Ademais,  a  ausência  de  exame  de  avaliação  dos  objetos
subtraídos, impossibilita, o eventual reconhecimento da tese defensiva de se tratar
de receptação insignificante, uma vez que não se pode presumir que a res furtiva era
de valor insignificante.

Vejamos:

Art. 180, do CP: (...)
§  5º  -  Na  hipótese  do  §  3º,  se  o  criminoso  é
primário,  pode  o  juiz,  tendo  em consideração  as
circunstâncias,  deixar  de  aplicar  a  pena.  Na
receptação dolosa aplica-se o disposto no § 2º do
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art. 155. (...). 

É nesse sentido o entendimento dos Tribunais Estaduais 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO
SIMPLES  E  RECEPTAÇÃO  CULPOSA.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PROVA
TESTEMUNHAL  E  CIRCUNSTÂNCIAS  DOS
FATOS.  CONDENAÇÕES  MANTIDAS.
RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA.
IMPOSSIBILIDADE.  ACUSADOS  QUE  NÃO
CONFESSARAM  A  PRÁTICA  DO  DELITO.
RECONHECIMENTO DAS BENESSES DO ART.
180,  §5º,  DO  CP.  PERDÃO  JUDICIAL  E
PRIVILÉGIO.  IMPOSSIBILIDADE.  MEDIDA
NÃO  SOCIALMENTE  RECOMENDÁVEL  E
REQUSITOS  NÃO  PREENCHIDOS.  CUSTAS
PROCESSUAIS.  GRATUIDADE  DA JUSTIÇA.
SUSPENSÃO  DO  PAGAMENTO  NA  FORMA
DO  ART.  98  DO  NOVO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  [...]  Não  há  falar  em
concessão do perdão judicial ao acusado condenado
pela  receptação  culposa,  se  tal  medida  não  se
mostra  socialmente  recomendável,  diante  das
circunstâncias  dos  fatos.  Não  tendo  sido
preenchidos os requisitos legais, resta obstaculizada
a concessão da receptação privilegiada. Constatada
a  hipossuficiência  do  agente,  o  pagamento  das
custas processuais deve ser suspenso, na forma do
art. 98 do Novo Código de Processo Civil. (TJMG;
APCR  1.0518.15.003379-4/001;  Rel.  Des.
Agostinho Gomes  de Azevedo;  Julg.  04/05/2017;
DJEMG 12/05/2017)

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL.  RÉU
CONDENADO  PELOS  CRIMES  DE  PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO
PERMITIDO  E  RECEPTAÇÃO  DOLOSA.
RECURSO  EXCLUSIVO  DA  DEFESA.
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PRETENDIDA  DESCLASSIFICAÇÃO  DA
FIGURA DA RECEPTAÇÃO DOLOSA PARA A
MODALIDADE  CULPOSA.
INADMISSIBILIDADE.  PRODUTO DE CRIME
APREENDIDO  COM  O  DENUNCIADO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RÉU QUE
NÃO DEMONSTROU A LICITUDE DA POSSE
DA COISA OBTIDA EM PROVEITO DE CRIME
E NEM COMPROVOU A INCONSCIÊNCIA DA
SUA  ORIGEM  ESPÚRIA.  PEDIDO  DE
INCIDÊNCIA  DO  PRIVILÉGIO  DO  ARTIGO
180,  §  5º,  SEGUNDA  PARTE,  DO  CÓDIGO
PENAL.  IMPOSSIBILIDADE.  COISA
RECEPTADA  QUE,  APESAR  DA  AUSÊNCIA
DO  CORRESPONDENTE  LAUDO  DE
AVALIAÇÃO,  CONCLUI-SE  NÃO  POSSUIR
PEQUENO  VALOR.  SENTENÇA  MANTIDA.
APELO  DESPROVIDO.  [...]  A circunstância  de
não se verificar  dos  autos a lavratura de auto de
avaliação  a  comprovar  a  inexpressividade
financeira  da  Res  desautoriza  a  aplicação  do
privilégio  do  art.  180,  §  5º,  segunda  parte,  do
Código Penal, mormente quando perceptível que o
produto  do  crime  ultrapassa  o  valor  do  salário
mínimo e a prova do expressivo prejuízo pode ser
acolhida  por  outro  meio  que  não  o  técnico,  tal
como  ocorrera  na  hipótese.  Sentença  mantida.
Apelo desprovido. (TJMT; APL 6586/2014; Várzea
Grande;  Rel.  Des.  Gilberto  Giraldelli;  Julg.
27/08/2014; DJMT 04/09/2014)

Dessa  forma,  in  casu,  não  há  falar  em  reconhecimento  da
benesse prevista no art. 180, §5º, do CP.

O  pleito  pelo  reconhecimento  da  atenuante  de  reparação  do
dano, disposta no artigo 65, inciso III, “b”, da Lei Substantiva Penal, de igual forma
não  deve  prosperar,  uma  vez  que,  a  devolução  dos  aparelhos  receptados  pelo
recorrente,  não  foi  efetuada  por  ato  voluntário  próprio  do  acusado,  e  sim,
consequência da investigação policial.

Nesse sentido é a jurisprudência:
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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO
PRIVILEGIADO.  IMPOSSIBILIDADE.  CRIME
PRATICADO  COM  AMEAÇA  MEDIANTE  O
USO  DE  ARMA  DE  FOGO.
RECONHECIMENTO  DE  ATENUANTE  DA
REPARAÇÃO DO DANO.  NÃO CABIMENTO.
RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE
INOMINADA.  INVIABILIDADE.  AUMENTO
PELAS  MAJORANTES.  CRITÉRIO
QUALITATIVO.  REDUÇÃO.  SÚMULA Nº  443
DO  STJ.  NECESSIDADE.  [...]  2.  Para  a
configuração da atenuante prevista no artigo 65, III,
"b",  do  CP,  é  imprescindível  que  o  agente  tenha
procurado,  por  sua  espontânea  vontade  e  com
eficiência,  logo  após  o  crime,  evitar-lhe  ou
minorar-lhe  as  consequências,  ou  ter,  antes  do
julgamento,  reparado  o  dano.  É  inadmissível  a
aplicação da atenuante genérica inserta no artigo 66
do  Código  Penal,  quando  a  restituição  dos  bens
subtraídos  não  ocorre  de  forma  integral  e
voluntária.  [...]  (TJMG; APCR 1.0177.14.001343-
0/001; Relª Desª Denise Pinho da Costa Val; Julg.
07/02/2017; DJEMG 22/02/2017)  

“HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  PRÓPRIO.  RECEPTAÇÃO.
SEMOVENTES  (GADO  DE  CORTE).
INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. NULIDADE
RELATIVA. NÃO ARGUIÇÃO NO MOMENTO
OPORTUNO. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO  DO  RÉU.  VIOLAÇÃO  À
AMPLA  DEFESA.  NULIDADE.  NÃO
OCORRÊNCIA.  RÉU  PESSOALMENTE
INTIMADO QUE DEIXOU DE COMPARECER
A  AUDIÊNCIA.  PREJUÍZO  NÃO
DEMONSTRADO.  CONDUTA TÍPICA.  CRIME
CONSUMADO.  PREJUÍZO  MATERIAL  DA
VÍTIMA  EVIDENCIADO.  PRÉVIO
CONHECIMENTO  DO  RÉU  DE  QUE  O
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REBANHO  ADQUIRIDO  ERA PRODUTO  DE
CRIME.  PENA-BASE.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.
FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA.  QUANTUM
DE  PENA  (1  ANO  E  6  MESES  ACIMA DO
MÍNIMO  LEGAL)  PROPORCIONAL  E
RAZOÁVEL. ATENUANTE DO ART. 65, III, "B
",  DO  CP.  RECONHECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  AÇÃO  EFETIVA  DO
RÉU NA REPARAÇÃO DO DANO.  PENA DE
MULTA (150  DIAS-MULTA,  NA FRAÇÃO  DE
1/10 DO SALÁRIO MÍNIMO) PROPORCIONAL
À  GRAVIDADE  DA CONDUTA PRATICADA.
INCAPACIDADE  FINANCEIRA  DO  RÉU.
VERIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
NECESSÁRIA  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. […] 7.
Em que pesem as evidências de que a vítima tenha
recuperado  os  valores  referentes  ao  abate  dos
animais, não há, nos autos, comprovação de efetiva
atuação do réu na reparação do dano, que autorize o
reconhecimento  da  atenuante  prevista  no  art.  65,
III,  "b  ",  do  Código  Penal.”  (STJ;  HC 114.109;
Proc.  2008/0186506-3;  MS;  Sexta  Turma;  Rel.
Min. Rogério Schietti Cruz; DJE 01/08/2016)

Pede a defesa, ainda, pela redução da pena no percentual de 1/3
a 2/3, em observância a regra contida no artigo 16 do Estatuto Pátrio Repressivo,
alegando que o celular receptado pelo recorrente, foi entregue na delegacia, ou seja,
antes do recebimento da denúncia, não havendo prejuízo algum para a vítima. 

O instituto em questão trata-se  de  causa de redução da pena
prevista no art. 16 do Código Penal que se submete à observância dos seguintes
requisitos: o delito não pode ser revestir de violência ou grave ameaça; deve ocorrer
a reparação do dano ou a restituição da coisa até o recebimento da denúncia por ato
voluntário e o crime deve ter gerado efeito patrimonial. 

Embora o caso em tela configure crime patrimonial que não se
reveste de violência ou grave ameaça, não está preenchida a exigência legal relativa
à  devolução  voluntária  da  coisa.  De  acordo  com  caderno  processual,  a  ação
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perpetrada  pelo  recorrente  em  tela  foi  totalmente  consumada,  o  qual,  somente
quando  intimado  para  prestar  declarações  na  Delegacia  de  Polícia,  devolveu  os
celulares.  Por conseguinte,  a devolução do bem ilícito receptado não ocorreu de
forma voluntária, mas tão somente, após a prisão do apelante. De tal modo, ausente
os requisitos legais, deixo de aplicar a almejada causa. 

Vejamos a jurisprudência a respeito:

“APELAÇÃO-CRIME. FURTO SIMPLES. [...] 3.
Arrependimento  posterior.  Reconhecimento.
Inviável. A incidência da redutora do art. 16 do CP
pressupõe,  além  da  reparação  do  dano  ou
devolução  da  coisa,  ato  voluntário  do  agente
praticado  antes  do  recebimento  da  denúncia.
Hipótese  em que  os  documentos  e  a  carteira  da
vítima  somente  foram  recuperados  porque
recolhidos  dos  lugares  nos  quais  foram
dispensados,  pelo  réu,  e,  o  dinheiro,  apreendido
com este  último,  pela  polícia,  escondido  em sua
roupa  íntima.  Ausência  de  ato  de  devolução
voluntária.  Causa  de  diminuição  de  pena  não
reconhecida.  [...]  Apelo  improvido.”  (TJRS;  ACr
0083575-37.2016.8.21.7000;  Ijuí;  Oitava  Câmara
Criminal; Relª Desª Fabianne Breton Baisch; Julg.
27/07/2016; DJERS 28/09/2016)

Por fim, não há que se falar em modificação do regime inicial de
cumprimento da pena para o aberto, e a consequente substituição da pena corporal por
restritivas de direitos, diante da ratificação da pena imposta pelo douto magistrado a
quo, qual seja, 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão. Tudo em consonância
com o preceito do artigo 33, § 2°, “b”, do Código Penal.

 Do recurso do acusado Fabiano da Silva Santos

A defesa  do recorrente insurge-se quanto à  qualificadora  do
“abuso  de  confiança,  alegando  que  o  mesmo  não  exercia  nenhum  cargo  de
confiança, mas tão somente um cargo de auxiliar, inclusive, sendo monitorado pelo
sistema eletrônico de vigilância do estabelecimento comercial.

Como  é  cediço,  para  a  caracterização  da  qualificadora  do
abuso  de  confiança  são  necessários  requisitos  de  ordem  subjetiva  (vínculo  de
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confiança) e objetiva (facilidade para a prática do delito).

O acusado, que trabalhava como auxiliar de estoque na Loja do
Magazine  Luiza,  prevalecendo-se  da  relação  de  trabalho,  abusou  da  confiança
depositada pelo empreendedor furtado, e se utilizando do livre acesso do estoque
dos aparelhos celulares, quando retirava um celular para um cliente, aproveitava-se
da oportunidade, e subtraia outro para vender em proveito próprio. Dessa forma, não
há como se acolher o pedido de decote da causa qualificadora insculpida no art. 155,
§ 4º, II, do Código Penal.

No  caso  dos  autos,  conforme  se  infere  das  declarações  do
gerente  do  estabelecimento  comercial,  e  do  próprio  acusado,  tais  requisitos
encontram-se presentes, uma vez que, o réu aproveitou-se do fato de ser empregado
da loja, e por ter fácil acesso ao estoque, para subtrair os aparelhos celulares. Além
disso, é notório que, em decorrência da confiança depositada no acusado, o gerente
da loja não teria motivos para proteger à res furtiva, o que, sem sombras de dúvidas,
possibilitou o sucesso no evento delituoso. Destarte,  imperiosa a manutenção da
referida qualificadora.

A respeito, colaciono os seguintes julgados:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO
QUALIFICADO PELO ABUSO DE CONFIANÇA
DE  FORMA  CONTINUADA.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE
COMPROVADAS  NOS  AUTOS.  DECOTE  DA
QUALIFICADORA.  NÃO  CABIMENTO.  PENA
DEVIDAMENTE  APLICADA.  APELO
IMPROVIDO.  [...]  2.  A qualificadora  descrita  no
inciso II do § 4º do artigo 155 do Código Penal se
configura pela existência de prévia confiança que a
vítima  deposita  no  agente,  seja  por  razões  de
parentesco,  amizade  ou  relações  profissionais.  In
casu, restou evidenciado que a apelante, valendo-se
de  sua  qualidade  de  funcionária  da  empresa  da
vítima,  tendo  acesso  a  tudo  dentro  da  fábrica,
desfrutou  de  facilidade  intrínseca  ao  cargo  para  a
prática do ilícito, que, aliás, confessou, não cabendo
falar  em  decote  da  qualificadora.  3.  Ao  aplicar  o
apenamento  a  culta  Juíza  a  quo  agiu  com
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propriedade, prolatando sentença em plena harmonia
com os ditames legais que regem os temas discutidos
nesta ação penal, bem como analisou corretamente as
circunstâncias  judiciais  descritas  no  art.  59  do  CP,
fundamentando-as  de  forma concreta,  bem como o
artigo  68  do  mesmo  CODEX,  aplicando  pena
suficiente  e  necessária  à  reprovação  do  delito
praticado pela  apelante.  4.  APELO IMPROVIDO.”
(TJES;  APL  0000796-37.2012.8.08.0045;  Segunda
Câmara Criminal;  Rel.  Des.  Subst.  Getúlio Marcos
Pereira Neves; Julg. 19/10/2016; DJES 31/10/2016)  

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  FURTO  QUALIFICADO.  ABUSO
DE  CONFIANÇA.  REPARAÇÃO  DE  DANOS.
MÉRITO. Inequívocas a materialidade e a autoria do
delito diante das provas testemunhal e documental,
tendo  sido  comprovado  que  a  fraude  acontecia
somente no caixa de responsabilidade do acusado. A
defesa  teve  amplo  acesso  às  auditorias  realizadas
desde  o  recebimento  da  denúncia  e  em  momento
algum  questionou  seus  resultados,  de  forma  que
respeitado o  princípio  do  contraditório  e  da  ampla
defesa. Ademais, as auditorias foram realizadas por
empresas  especializadas,  fornecendo  segurança  nas
informações.  Qualificadora  do  abuso  de  confiança.
Manutenção. O réu foi empregado da empresa vítima
por aproximadamente quatro anos e exercia a função
de caixa. Além disso, segundo relatos testemunhais, o
acusado substituiu o responsável do caixa-geral em
algumas oportunidades, restando inconteste que o réu
detinha a confiança de seu empregador. Continuidade
delitiva.  Manutenção.  [...]”  (TJRS;  ACr  7031-
13.2013.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Sétima  Câmara
Criminal; Rel. Des. Carlos Alberto Etcheverry; Julg.
17/07/2014; DJERS 07/08/2014)

Portanto, quando o agente pratica a subtração, aproveitando-se
da  condição  de  empregado  da  vítima,  com  livre  acesso  ao  estabelecimento
comercial daquela, desrespeitando a confiança que lhe foi conferida, apresenta-se
inequívoca a qualificadora do § 4º, II, do art. 155, do Estatuto Pátrio Repressivo.
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Ante todo o exposto,  rejeito a preliminar, e no mérito,  nego
provimento aos recursos  para manter o decreto condenatório em todos os seus
termos. Expeçam-se mandados de prisão.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto, o  Desembargador  Arnóbio
Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim
Relator, Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz de Direito convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des.  Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 08 (oito) de junho de 2017.

João Pessoa, 12 de junho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              - Relator -
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